
INDICAÇÃO Nº 
872
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o município de Lucélia, com a destinação de recursos para Santa Casa de Lucélia, objetivando custeio para o serviço de saúde da entidade assistencial e social.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa a destinação de recursos para a Santa Casa de Lucélia, com a destinação de recursos financeiros para o custeio de serviços de saúde desta Entidade Assistencial e Social, com ênfase para os usuários do Sistema Único de Saúde, podendo assim apresentar uma acentuada melhora no atendimento médico da população local, bem como das cidades da Região que procuram estes serviços diariamente.

A Santa Casa de Lucélia faz atendimento, inclusive internações para os detentos de dois presídios, um de Lucélia, e um da cidade de Pracinha, o que vem onerando em muito os custos do Hospital.

Além dos já citados, a Santa Casa de Lucélia, também realiza outros atendimentos diários, e mesmo diante da crise que assola o sistema brasileiro de saúde, tem se esforçado para oferecer o melhor atendimento possível ás pessoas que necessitam, especialmente a população carente.

Diante do exposto, apresento a presente indicação na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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